
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 
 
LEI Nº 12.105.
 
 
Autoria: Poder Executivo.
 
 
Autoriza o Município de Maringá a alienar imóvel de
sua propriedade, mediante leilão, com a concessão de
benefício do Programa de Desenvolvimento
Econômico de Maringá - PRODEM, e dá outras
providências.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte
 
 
LEI:
 

 

Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar o imóvel
constituído pelo lote de terras n. 210-F, 211-C e 211-F-1/F-2/F-3/F-4-1, Cadastro Imobiliário n.
61014415, com área total de 491.271,00m² (quatrocentos e noventa e um mil, duzentos e
setenta e um metros quadrados), situado na Gleba Ribeirão Pinguim, matriculado sob o n.
100.027, junto ao 2.º Ofício do Registro de Imóveis de Maringá.

 
Art. 2.º A alienação do imóvel será realizada por processo licitatório, na modalidade

de leilão, conforme disposições da Lei Federal n. 14.133, de 1.º de abril de 2021.
 
§ 1.º O preço mínimo de venda será fixado com base em laudo de avaliação,

elaborado por profissional habilitado da Administração Municipal, observadas as normas técnicas
vigentes.

 
§ 2.º Os recursos obtidos com a alienação deverão ser integralmente destinados ao

Programa de Desenvolvimento Econômico de Maringá - PRODEM.
 
Art. 3.º A alienação de que trata esta Lei será realizada com concessão de

benefícios de subsídios de desconto no valor da alienação de imóveis, nas condições vinculadas
ao PRODEM.
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Art. 4.º São partes integrantes desta Lei o cadastro imobiliário completo, a matrícula
imobiliária do imóvel e o relatório de ficha técnica com a identificação da localização,
zoneamento e parâmetros para uso e ocupação de solo.

 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 18 de dezembro de 2025.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em 18/12/2025, às
16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em
18/12/2025, às 18:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7611680 e o
código CRC F6FD7CBE.

 
Referência: Processo nº 01.02.00188509/2025.07 SEI nº 7611680
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
Paraná
Exercício: 2025

Cadastro Imobiliário Completo

Cadastro:  61014415 Tipo Imóvel:  Territorial
Zona Fiscal:  61 Quadra Fiscal:  000 Lote: 210F

LOCALIZAÇÃO

Avenida ÂNGELO BORTOLOTTO,PIONEIRO, Nº 490Logradouro: [6434]

Inscrição Imobiliária: 01-61-999K-210F-001

Complemento
:

LT. 210-F, 211-C, 211-F-1/F-2/F-3/F-4-1
Loteamento: GLEBA RIBEIRÃO PINGUIM[10082]

491.271,10 m²
491.271,10 m²

0,00 m²
0,00 m²

479,72 m²

Não

16/06/2023
24/11/2025 
Rural

100.027
2

717.010.024.279-4

INFORMAÇÕES BUROCRÁTICAS

Matrícula:
Cartório:
Livro:
Folha:
INCRA:

INFORMAÇÕES GERAIS

Caucionado:			
NãoAno Alíquota Progressiva:

	Data de Inclusão:		
16/06/2023Data de Alteração:		
24/11/2025 Tipo de Lote:			
Rural

DIMENSÕES

Área do Lote:	
491.271,10 m²Área Útil do Lote:
491.271,10 m²Área Privativa:	
0,00 m²Área Comum:	
0,00 m²Profundidade:	
479,72 m²

PROPRIETÁRIOS

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
(44) 3221-1234 (44) 3221-1546(44) 3227-3028

CEP:

[26581] MUNICIPIO DE MARINGA
CPF/CNPJ:

Maringá/PR
ZONA 01

PROPRIETÁRIO PRINCIPAL  [100,00%]

AV. XV de Novembro, Nº 701Endereço:	
Complemento: Bairro:

Contato:	 E-mail:
Telefone Comercial:	Telefone Celular:Telefone Residencial:

Proprietário:
0 SSP/PR

Cidade:	

RG: 76.282.656/0001-06

87013-230

Tipo de Pessoa:	 Jurídica

TESTADAS / LOGRADOUROS

PrincipalLogradouroTestadaLogradouro/Trecho Guias Rebaixadas/Tamanho
72,50 m² Sim61030 / 03 [6434]   ÂNGELO BORTOLOTTO,PIONEIRO

748,00 Não61057 / 01 [1458]   TATU PEBA
123,00 Não61038 / 03 [6442]   MARIA DAS DORES NICOLAU

INFORMAÇÕES DO TERRENO 

Nº de Testadas 1 - 3 Situação 90 - Esquina

Topográfica 96 - Plano Pedologia 102 - Normal

Ocupação 107 - Não Edificado Patrimônio 116 - Público Municipal

Divisas 124 - Aberto Lixo Hospitalar 127 - Não Possui

Situação Lote 130 - Incorporação Cód. Aliquota 134 - 3% Territorial

Grande Gerador de Lixo 144 - Não

SEGMENTOS

Sequência: Tipo:  - Situação: 

 - 

Área Construída:  M² Área Coberta:  M² Área Descoberta:  M² Área Não Lançada:   M ²

Histórico Área Coberta:

Histórico Área Total Construída:
Histórico Área Descoberta:

0,00 m²
0,00 m²
0,00 m² Área Coberta Tributada:

Área Total Tributada:
Área Descoberta 
Tributada: 0,00 m²

0,00 m²
0,00 m²

Área Total Não Tributada:
Área Descoberta Não 
Tributada:

Área Coberta Não Tributada:

0,00 m²
0,00 m²
0,00 m²

ÁREA TOTAL DOS SEGMENTOS

ISENÇÕES

IsençãoCódigo
365 IMUNIDADE DE IPTU E DE TAXAS IMOBILIARIAS (IMOVELCADASTRADO NO INCRA)

1018 IMUNIDADE DE IPTU (IMOVEL DO MUNICIPIO)

OBSERVAÇÕES

Sequência Observação
Unificação do(s) Cadastro(s): 61014430, 61014445 E PARTE DO 61014460, CONFORME PROTOCOLO SEI N. 01.07.00137049/2025.252

Emissão: 09/12/2025 - 12:37:55 Pág. 1/1Rel.: 112022
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Prefeitura do Município de Maringá
Sistema de Geoprocessamento

Relatório de Ficha Técnica

Localização do Lote

Características de Uso e Ocupação do Solo Conforme Lei Complementar 1468/2024 e Alterações

Zoneamento a que pertence: ZEDE - Zona Especial de Desenvolvimento Econômico
ZP1 - Zona de Proteção Ambiental - Áreas de Fundo de Vale
ZP2 - Zona de Proteção Ambiental - Maciços Florestais
ZI1 - Zona Industrial Um

Eixo de Comércio e Serviço: Todos os eixos são comerciais para o zoneamento ZI1
Macrozoneamento: Macrozona Urbana de Desenvolvimento Industrial I

Macrozona de Proteção Ambiental - Maciço Flores
Macrozona de Proteção Ambiental - ZP

Setores da Macrozona: Zona Especial de Desenvolvimento Econômico

ANEXO I - REQUISIÇÕES QUANTO AO USO DO SOLO

Zona/Eixo/Setor Usos Permitidos Usos Permissíveis Usos Proibidos

ZP1 - EDIFICAÇÕES DE APOIO ÀS
FUNÇÕES DOS PARQUES

OS DEMAIS
USOS.

ZP2 - EDIFICAÇÕES DE APOIO ÀS
FUNÇÕES DOS PARQUES

OS DEMAIS
USOS.

ZI1
USO NÃO RESIDENCIAL DE COMÉRCIO E SERVIÇOS CENTRAIS,
SETORIAIS E VICINAIS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE.

INDÚSTRIAS NÃO INCÔMODAS E INCÔMODAS DE PEQUENO, MÉDIO
E GRANDE PORTE;

INDÚSTRIAS NOCIVAS E
PERIGOSAS, DE PEQUENO, MÉDIO

E GRANDE PORTE;
OS DEMAIS

USOS.

ZEDE
USO NÃO RESIDENCIAL DE COMÉRCIO E SERVIÇOS CENTRAIS,
SETORIAIS E VICINAIS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE.

INDÚSTRIAS NÃO INCÔMODAS E INCÔMODAS DE PEQUNO, MÉDIO
E GRANDE PORTE

INDÚSTRIAS NOCIVAS E
PERIGOSAS, DE PEQUENO, MÉDIO

E GRANDE PORTE
OS DEMAIS

USOS.

ANEXO II - PARÂMETROS DA OCUPAÇÃO DO SOLO

ZONA / EIXO

LOTE PADRÃO(6)
TESTADA
MEIO DE
QUADRA

/ ESQUINA(m)
ÁREA (m²)

ALTURA
MÁXIMA

DE
EDIFIC.(2)

COEFIC
MAXIMO

DE
APROV.

(un.)

TAXA
MÁXIMA DE

OCUPAÇÃO DO
LOTE(1)

(%)

TAXA
MÍNIMA DE
PERMEAB.
DO LOTE

(%)

RECUO FRONTAL
R=RESID
C=COMER
T=TORRE

AFASTAMENTO MÍNIMO DAS DIVISAS
(m)

LATERAIS FUNDO

< 02 PAV
SEM ABERT
COM ABERT

< 08
PAV

< 15
PAV

< 20
PAV

> 20
PAV

< 02 PAV
SEM ABERT
COM ABERT

>02
PAV

ZP1 - - 0,2 - - - - - - - - - -
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Data: 09/12/2025 - Hora: 10:14 Fonte das informações: IPPLAM, SEURBH, SEFAZ, Geoprocessamento

ZP2 - - 0,2 - - - - - - - - - -

ZI1 20 / 1.000
30 / 1500

TÉRREO + 1
PAV. 1,6 TERR. E 2º

PAV. 80 10 5 2,5 - - - - 2,5 -

ZEDE 20/1000
30/1500 TÉRREO +3 1,6 TÉRR. E 2º

PAV. 80 20 5 2,5 - - - - 2,5 -

(1) O subsolo poderá ocupar até 90% da superfície do lote em zona onde a área permeável mínima for de 10% e até 80% onde esta for de 20%.

(2) Obedecer a altura máxima de edificação permitida pelo Plano Diretor aeroportuário - Aeroporto Sílvio Name Jr, assim como observar as permissões expressas
pelo cone de Aproximação do aeroporto, conforme recomentdações da COMAER.

(6) Conforme regras estabelecidas pela lei municipal de parcelamento do solo, especificamente quanto à doação de porção da gleba a ser parcelada para a
produção de habitação de interesse social, a dimensão mínima do lote poderá ser reduzida.

(1) As frações mínimas e médias serão definidas em Lei Posterior referente ao Uso e Ocupação do Solo.

As propriedades localizadas na Superfície de Aproximação de Helipontos estão sujeitas a restrições especiais especificadas pela autoridade aeronáutica, conforme
planos de zona de proteção aprovados.

Informações do Lote

Zona 61
Quadra Fiscal: 000
Lote: 210F
Complemento: LT. 210-F, 211-C, 211-F-1/F-2/F-3/F-4-1
O imóvel possui o seguinte número predial:
nº 246 para ROTATÓRIA MARIA DAS DORES NICOLAU referente a LT. 210-F, 211-C, 211-F-1/F-2/F-3/F-4-1 e
área de terreno 491.271,1 m² com testada de 123 m.
nº 490 para AVENIDA ÂNGELO BORTOLOTTO,PIONEIRO referente a LT. 210-F, 211-C, 211-F-1/F-2/F-3/F-4-1
e área de terreno 491.271,1 m² com testada de 72,5 m. (Testada principal)
nº 642 para AVENIDA ÂNGELO BORTOLOTTO,PIONEIRO referente a LT. 210-F, 211-C, 211-F-1/F-2/F-3/F-4-1
e área de terreno 491.271,1 m² com testada de 72,5 m. (Testada principal)
nº 1.120 para ESTRADA TATU PEBA referente a LT. 210-F, 211-C, 211-F-1/F-2/F-3/F-4-1 e área de terreno
491.271,1 m² com testada de 748 m.

Observação:

Observação: A base de lotes rurais do geoprocessamento baseia-se em dados fornecidos pela Companhia Melhoramentos Norte do Paraná. Desta forma,
eventuais informações quanto ao parcelamento dos lotes originais podem conter incompatibilidades com as geometrias expostas no Portal. Esta consulta é válida
apenas a título informativo quanto às características de uso e ocupação do solo dos lotes originais.

Nota:

Esta consulta é válida apenas a título informativo, não eximindo o profissional/proprietário de consultar as legislações vigentes. Para licenciamento de edificações,
deve-se consultar o Plano Diretor (LC n.º 1424/2024) e suas leis complementares e normativas regulamentadoras, tais como o Código de Edificações e Posturas
Básicas (LC n.º 1045/2016), Lei de Uso e Ocupação do Solo (LC n.º 1468/2024), Lei de Parcelamento do Solo (LC n.º 889/2011), Lei do Sistema Viário Básico (LC
n.º 1478/2024), bem como seus anexos e alterações. Para licenciamento de atividades econômicas, deve-se consultar a Lei de Uso e Ocupação do Solo (LC n.º
1468/2024), seus anexos e decretos regulamentadores.
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